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CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Conselho Municipal de Assistência Social 
Ação Social, Respeito e Solidariedade 
Avenida Egidio Francisco Rodrigues n°88 — Centro 
Fone: (64) 3461-4059 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Instituição: Associação Fé em Ação da Igreja Nova Aliança 
Endereço: Rua JM 10, número 113, Bairro Jardim Maratá 

Pires do Rio - GO, 75200-000 CNPJ 44.865339/0001-26 

Validade:24/09/2025 
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Pires do Rio - GO, no uso 

de suas atribuições que lhe conferem, a Lei Municipal n° 513, de 12 de Dezembro de 1995; 
pela Lei Municipal n° 2818, de 09de Junho de 2011; pelo Decreto Municipal n° 878, de 08 
de Novembro de 2011; CERTIFICA que a instituição supra, está registrada no CMAS de 
Pires do Rio e seu credenciamento está conforme deliberação do Colegiado do CMAS em 
setembro de 2024. 

Conforme estabelecido em lei, este certificado poderá ser suspenso caso a validade de 
qualquer documentação fornecida pela Instituição venha a perecer no período de vigência 
deste. 

Fica a referida Instituição ciente da Fiscalização realizada por este Conselho a qualquer 
momento e sem aviso prévio. 

Pires do Rio, 26 de setembro de 2024 

ueira Nunes 
Pre idente do CMAS 

Avenida Egidio Francisco, n°88, Centro. Pires do Rio - GO 
Fone: 3461-4000 E-mail: semaspiresdoriow Nalmo.com 

CEP 75200-000 
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l'‘,TATUTO DA ASSOCIAÇÃO 

CAPÍTULO 

DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DOS FINS E f)A DURAÇÃO 

Artigo 1' A Associação Fé em Ação, fundada em 08 de novembro de 2021, e urna pessoa 

juridica de direito privado, sem fins lucratix os, com autonomia adnunistrativa e 

financeira, sediada na Rua 1/v110, número 113, Bairro Jardim Mai-má, nesta cidade. 

regendo-se pelo presente Estatuto e legislação que lhe for aplicável. 

Artigo 11: A Associação Fé em Ação tem por objetivo e finalidade: 

I — Atuar na área de Assistência Social no que refere a proteção básica, elaborando e 

executando planos, programas e projetos para resgatar a dignidade humana. 

II — Promover oficinas de capacitação profissional para pessoas de baixa renda. 

111— Promover atividades e projetos espirituais para o público atendido. 

Parágrafo único A Associação trabalha junto ao indivíduo, a família, a comunidade, com 

o objetivo de diminuir as vulnerabilidades sociais. 

Artigo 3°: A Associação, na consecução dos seus objetivos, poderá firmar convénios ou 

contratos e articular-se, pela forma conveniente, com órgãos ou entidades, públicas ou 

privados 

Artigo 4° No desenvolvimento de suas atividades, a Associação não fará qualquer 

discriminação de raça, cor, sexo ou religião 

Artigo 5°: O prazo de duração da Associação é indeterminado. 
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CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS 

Artigo G°: A Associação é constituida por número ilimitado de associados, que serão 

admitidos, a juizo da diretoria, dentre pessoas idôneas 

Artigo 7'. Podem-se filiar-se a Associação as pessoas maiores e capazes para os atos civis, 

hem como aquelas que exercem atividades profissionais junto à comunidade 

Artigo 8°. Haverá a seguinte categoria dos associados: 

I — Associados Fundadores, os que assinarem a ata de fundação da Associação, 

— Associados Afetivos, as pessoas que forem admitidas pela Diretoria, 

III — Associados Beneméritos, aqueles que prestam serviços de relevância para entidade 

IV — Associados Honorários, os que se fizerem credores dessa homenagem por serviços 

de notoriedade prestados a Associação, por espontaneidade ou proposta da diretoria. 

Artigo 9'; Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações 

e encargos da Associação. 

§ A condição de associado é intransferível. 

§ 2'; Ninguém será compelido a associar-se ou permanecer associado. 

Artigo 10°. São direitos dos Associados: 

I — Votar e ser votado para os cargos eletivos:, 

II — Propor a admissão de novos associados 

III — Propor projetos e programas a Associação; 
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IV - Ter acesso a todas as documentações da Associação; 

Paragrafo único: Os associados beneméritos ou honorários não terão direito a voto e nem 

poderão ser votados. 

Artigo 11° São deveres dos associados: 

1 - Cooperar para o desenvolvimento e a realização das atividades da Associação; 

II - Fazer cumprir este Estatuto e as deliberações decorrentes da Assembleia Geral e da 

Diretoria; 

111 - Comparecer a Assembleia Geral e as reuniões a que for convocado; 

IV - Aceitar e exercer os cargos e comissões para que for eleito ou designado; 

V - Zelar pelo bom nome da instituição; 

VI - Zelar pela preservação do patrimônio da instituição; 

Artigo Ir , A exclusão do associado se dará por deliberação da Diretoria nos seguintes 

termos: 

I - Requerimento por escrito do associado; 

II - Falecimento; 

III - Descumprimento de seus deveres e obrigações como associado; 

CAPÍTULO III 

DOS ORGÃOS ADMINISTRATIVOS 

Artigo 130: São órgãos administrativos da Associação: A Assembleia Geral, a Diretoria e 

o Conselho Fiscal. 
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Art. l4 . Em relação aos integrantes dos órgãos administrativos da Associaçá

se-á o seguinte 

I — Não são remunerados seja a que titulo for, sendo-lhes expressamente vedado o 

recebimento de qualquer lucro, gt atificação, bonificação ou vantagem, 

11 — Não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações assumidas pela 

Associação em virtude de ato regular de gestão, respondendo naquela qualidade, porém. 

civil e penalmente, por atos lesivos a terceiros ou a própria entidade, praticados com dolo 

ou culpa; 

M — Nenhum integrante poderá participar de mais um órgão administrativo 

simultaneamente; 

SEÇÃO II 

ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 15°: A Assembleia Geral. órgão superior de administração da entidade, será 

constituída por todos os sócios em pleno gozo dos seus direitos estatutários 

Parágrafo Único. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente da Associação. -que 

terá o voto de qualidade em caso de empate nas votações 

Artigo 160 Compete a Assembleia Geral 

Eleger e dar posse aos integrantes da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

— Aprovar o Regimento Interno e outros atos normativos pi opostos pela Diretoria 

— Sugerir á Diretoria as providências que julgar necessárias ao interesse da Associação; 
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IV — Deliberar sobre a conveniência da aquisição, alienação ou oneração de hem 

pertencentes à Associação; 

V — Autorizar a realização de acordos, contratos e convênios que colistitUafli ônus, 

obrigações e compromissos para a Associação; 

VI — Deliberar sobre proposta de absorção ou incorporação de outras entidades à 

Associação; 

VII — Decidir sobre reforma do presente estatuto; 

VIII —Deliberar sobre a extinção da Associação; 

IX — Decidir os casos omissos neste estatuto; 

Artigo 17°: A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano para 

I — Apreciar o relatório anual da Diretoria; 

II — Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal; 

Artigo 18°. A Assembleia Geral Extraordinária será convocada a qualquer tempo pára a 

solução de problemas emergentes elou urgentes, para alterar o Estatuto Social, destituir 

membros da Diretoria e do Conselho Fiscal e decidir sobre recurso contra exclusão de 

associado. 

Artigo 19°: A Assembleia Geral realizar-se-à, quando convocada: 

1 — pelo presidente da Diretoria; 

n - pela Diretoria; 

III — pelo Conselho Fiscal; 
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IV — por requerimento de 1t5 dos associados quites com as obrigações social,: 

Artigo 20°: A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital afixado na 

sede da associação, por circulares ou outros meios convenientes, com anteeedéocia 

minima de 15 dias. 

SEÇÃO III 

DIRETORIA 

Artigo 210 A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente. Primeiro 

e Segundo Secretanos. Primeiro e Segundo Tesoureiros 

Paragralb único: O mandato da Diretona é de 3 anos, sendo permitida reeleição 

Artigo 22° Compete a Diretoria: 

1— Cumprir c fazer cumprir o presente Estatuto; 

11 — Deliberar sobre admissão e demissão de associados; 

III — Analisar e aprovar os balancetes contábeis mensais apreseniados pela Tesouraria. 

IV — Elaborar e executar programas relacionados as atividades da Associação; 

V- Elaborar e apresentar a Assembleia Geral, relatõrios anuais; 

VI — Entrosar-se com instituições publicas e privadas para mútua colaboração em 

atividades de interesse comum; 

VII — Prestar contas da administração; 

VII — Convocar Assembleia Geral: 
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Artigo 23"; Compele ao Presidente. 

I — Representar a Associação ativa e passivamente, judicial c exualudicialmenie. 

11— Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno: 

III— Convocar e presidir a Assembleia Geral; 

IV — Convocar e presidir as reuniões da Diretoria. 

V — Assinar, com o pnineiro tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos 

que representem obrigações financeiras da Associação; 

Artigo 24° Compete ao Vice-Presidente 

1— Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

TI — Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término: 

III — Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 

Artigo 25°: Compete o Primeiro Secretário: 

I — Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral e redigir as atas, 

II — Publicar todas as noticias das atividades da entidade; 

Artigo 26'. Compete ao Segundo Secretário: 

1— Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos, 

II — Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

— Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário; 
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Artigo 27° Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

— Arrecadar e contabilizar as contribuiçiles dos associados, rendas, auxilios c dona', vi 

mantendo em dia a escrituração; 

II — Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 

III — Apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados: 

IV — Apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembleia Geral: 

V — Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 

Vi — Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos á tesouraria, 

VII— Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito: 

VIII — Assinar, com o presidente, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que 

representem obngações financeiras da Associação; 

Artigo 28c: Compete ao Segundo Tesoureiro: 

I — Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos: 

— Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

III — Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro; 

SEÇÃO IV 

CONSELHO FISCAL 

Artigo 29°: O Conselho Fiscal será constituído por 3 membros e seus respectivos 

suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. 
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